
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA N° 1.215, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

Vide Portaria SG/MPF nº 555, de 12 de julho de 2019

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 49 - inciso XX da Lei Complementar n° 75, de 20/5/1993, tendo em vista

o Procedimento de Gestão Administrativa n° 1.00.000.024022/2018-47, resolve:

Art.  1º  Prorrogar,  até  30  de  junho de  2019,  a  lotação  provisória  do  Procurador  da

República  ALEXANDRE  ISMAIL  MIGUEL  na  Procuradoria  da  República  no  Distrito

Federal, autorizada pela Portaria PGR/MPF nº 395/2018, para continuar a prestar auxílio ao 6º

Ofício  do  Núcleo  de  Combate  à  Corrupção,  titularizado  pelo  Procurador  da  República

Frederico de Carvalho Paiva.

Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação.

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 03 jan. 2019. Seção 2, p. 49.
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